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EDITAL DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 

 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 
 

 
CAMARA MUNICIPAL DE JACIARA-MT, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 24.774.184/0001-05, com sede administrativa localizada na rua Jurucê 
nº 1.301, centro, nesta cidade de Jaciara/MT, torna público que, realizará Chamada 
Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 75, 
inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÕES:  
DIA 03/04/2024, ÀS 23h59min. 
 
REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE CUIABÁ/MT 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO: 
licitacao@camarajaciara.mt.gov.br 
 
LINK DO EDITAL: WWW.camarajaciara.mt.gov.br 
 
1.0. DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto desta Chamada Publica a “Contratação  de empresa  para 
“REFORMA E AMPLIAÇÃO SALA JURÍDICO E COPA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JACIARA 
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.2.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3. ANEXO III – CONTRATO; 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de 
Jaciara/MT, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 
2.03.01.01.031.0001.1001.0000.4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTAÇÕES. 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 
 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 65.440,40 (Sessenta e cinco mil  

e quatrocentos e quarenta  reais e quarenta centavos) 
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4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇO/COTAÇÃO: 
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site da Câmara Municipal para 
envio das propostas de preços deverão ser encaminhados ao e-mail: 
licitacao@camarajaciara.mt.gov.br, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA 
DE LICITACAO Nº 001/2025, sendo que os documentos de habilitação da empresa 
vencedora deverão ser encaminhados no mesmo endereço eletrônico em até 24(vinte e 
quatro) horas, contados a partir da declaração da proposta vencedora. 
 
4.1.1. Habilitação Jurídica, Fiscal e Técnica: 
4.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 
4.1.1.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 
eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a 
última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de 
sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será 
apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – MEI; 
4.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.1.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.1.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 
4.1.1.9. Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e arquitetura CREA. 
 
4.1.2. Proposta de Preço/Cotação: 
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 
II deste Edital. 
4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 
Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
4.1.2.4. Em caso de empate, será declarado vencedor a proposta enviada primeiro. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO: 
5.1. O pagamento será efetuado pelo (a) contratante em até 30(tinta) dias após o 
recebimento dos serviços e emissão de nota fiscal. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante o processo de habilitação. 
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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6.1. Poderá a Câmara Municipal de Jaciara-MT revogar o presente Edital da Chamada 
Pública, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 
decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
6.2. A Câmara Municipal de Jaciara-MT deverá anular o presente Edital da Chamada 
Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por 
provocação. 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal de Jaciara-
MT. 
 

 
 

Jaciara- MT, 27 de março de 2025 
 
 

José Roberto Carneiro 
 Agente de Contratação  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Nº001/2025 

ÓRGÃO SOLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE JACIARA-MT 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação  de empresa  para REFORMA E AMPLIAÇÃO SALA 

JURÍDICO E COPA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JACIARA-MT 

Item

  
Descrição  Qtd  Valor Unit.  

Valor  

Total  

1  

“Contratação  de empresa  para 

REFORMA E AMPLIAÇÃO SALA 

JURÍDICO E COPA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE JACIARA”. 

Conforme prospecto (Anexo I) 

1 R$ 65.440,40 R$ 65.440,40 

  TOTAL       R$ 65.440,40 

 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 90(noventa) dias contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.3. Da natureza do objeto 

O objeto não se enquadra como serviços especiais, conforme regramento municipal, sendo 

que os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características 

e especificações usuais de mercado. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A adequação do espaço da Instituição, se utilizando de uma copa pequena e se faz 

necessário a ampliação da mesma e sendo necessário a alteração da Copa e Procuradoria 

Jurídica para que seja feitas os devidos ajustes, onde faz se necessário para sua conclusão. 
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 2.2 Os ambientes possuem especificidades de medidas individualizadas, em consonância 

com o levantamento de projetos e layout dos referidos prédios construídos dentro da 

instituição. Há a necessidade de organização do  espaço físico. 

2.3 O quantitativo foi elaborado com base em suas necessidades. 

2.4 Dada à necessidade de contratação de atendimento aos ambientes internos ser 

estabelecida para a adequação e  atendimento da demanda da instituição, observou-se que 

haveria a necessidade de ampliação da Copa, Assessoria Jurídica e Lavanderia, visto a 

existência dos ambientes já estabelecidos na instituição, necessitando-se apenas de 

adequação de espaço interno. Assim, a finalidade é melhor o atendimento aos Senhores 

Vereadores, Colaboradores e população. Dessa forma, a contratação mais adequada desse 

serviço versa sobre a execução de reforma e ampliação. 

3. DOS PARÂMETROS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O presente processo se dará através de dispensa eletrônica, conforme no inciso I do 

art. 75 da Lei Federal 14.133/2021. 

3.2. Será facultado aos proponentes de vistoria prévia (visita técnica), para conhecimento 

da estrutura existente, devendo ser previamente agendado junto ao Setor Administrativo da 

Câmara Municipal de Jaciara-MT 

3.3. Não será admitida a participação de consórcios. 

3.4. Não será admitida a participação de cooperativas. 

3.5. Não será admitida a subcontratação. 

3.6.  Do agrupamento de itens em lotes. 

3.6.1 Apresente contratação ocorrerá em item único, uma vez que garante a padronização  

bem como a economia de escala proporcionada pela escolha. Ademais não causa ofensa 

aos ditames legais uma vez que se trata de serviços de mesma natureza, evitando assim a 

restrição da competitividade 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Não serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços. 
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5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.1. Habilitação Jurídica 

Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual ‐ CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;; 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria‐Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, Inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria‐Geral da Fazenda Nacional 

(FEDERAL). 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre (ESTADUAL). 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (MUNICIPAL). 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII‐A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto‐Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; (DÉBITOS TRABALHISTAS). 
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Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; (Inscrição Estadual ou Municipal). 

Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e arquitetura CREA. 

5.3. Qualificação técnica 

5.3.1 - Atestado Capacidade Técnica da empresa responsável que comprove (m) que tenha 

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas. 

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

b) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 

c) Se emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá constar o reconhecimento de 

firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a declaração.  

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução dos serviços será realizada com materiais de primeira qualidade com 

garantia do fabricante de no mínimo 12 meses contra defeitos de fabricação e montagem. 

6.2. Os objetos devem ser/estar adequadamente transportados e acondicionados, de forma a 

evitar quebras, entortamento/encurvamento, riscos, rachaduras, lascas, ou perda de 

qualidade dos materiais, devendo estar em perfeitas condições de uso no momento da 

entrega, ou seja, na entrega instalada; 

6.3. Devem ser entregues de acordo com as especificações do contrato, com todas as peças 

necessárias pela contratada 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

7.1. Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 

Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 



ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE JACIARA 

        Palácio Izaias Alves Nogueira (Lei n.º 714, de 15 de outubro de 98) 
 

Rua Jurucê, 1301 – Centro – CEP 78820-000 – Jaciara/MT – Fone: (66)3461-7350 – Fax: (66)3461-7373 – Site: 
www.camarajaciara.mt.gov.br 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, 

em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 

determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto 

objeto do edital; 

d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em 

que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata 

substituição dos mesmos; 

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante 

quando da entrega do produto; 

f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do 

produto fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer 

ônus adicional; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato; 

h) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas na licitação; 

i) estender aos contratos objeto, os benefícios e promoções oferecidas aos demais 

clientes da contratada; 

j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 

imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 

qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

l) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 

contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante 

em caso de alteração; 

 

7.2 Da contratante 
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Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 

entregues; 

b) efetuar o pagamento a Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada 

na licitação e  no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos 

serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas 

e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 

especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

h) demais condições constantes do edital de licitação. 

 

8. DO CONTRATO 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O contrato originado desta licitação obedecerá aos regramentos constantes na Lei Federal 

14.133/2021, bem como os decretos regulamentadores da referida lei no âmbito municipal. 

8.2. VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da contratação é de 90(noventa) dias contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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8.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.3.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

8.3.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.3.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou 

instrumento equivalente. 

8.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE 

poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.3.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º); 

8.3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção; 

8.3.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
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8.3.7.4. O Fiscal do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

8.3.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.3.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

8.3.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

8.3.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

8.3.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.3.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. 

8.3.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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8.3.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

8.3.12. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do 

contrato. 

8.3.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

8.3.13. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora Marlucia Silva Souza, 

nomeada através da Portaria nº. 06/2023, à qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Secretaria pertinente.  

8.3.14. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

administração, ou de seus agentes e propostos, de conformidade do artigo 74 da Lei 

14.133/2021 e suas alterações. 

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

9.1 PRAZOS 

a) O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após execução do 

objeto contratado, fiscalizado pelo fiscal do contrato designado, mediante 

apresentação da nota fiscal, acompanhada com as certidões de regularidade fiscal. 

b) Havendo erro na fatura (preço diferente do contrato ou qualquer outra irregularidade) ou 

descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da fatura será suspensa para que a 

Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, 

para efeito de pagamento, a data do aceite da fatura, reapresentada. 

c) Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais. 

9.1.1  O prazo de entrega/ampliação dos objetos é de 20 (vinte) dias consecutivos após o 

recebimento da Solicitação de Compra, e em caso de verificação de inconformidade, 

deverá ser reparada/substituída em até 5(cinco) dias contados a partir da notificação . 
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9.1.2 A obra  deverá ser executada na sede da Câmara de Vereadores, localizada na rua 

Jurucê nº 1.301, Centro, Jaciara-MT; 

9.1.3 Os itens serão recebidos, por responsável do acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

9.2.  DO RECEBIMENTO  

9.2.1 O recebimento provisório se dará em até 48(quarenta e oito) horas após a 

apresentação da na nota fiscal de serviços. 

9.2.2 O recebimento definitivo do objeto se dará em até 10(dez) dias úteis após o 

recebimento provisório. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas 

no seu art. 156, sendo observado ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da 

mesma Lei. 

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 

10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as 

circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força 

maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.    

10.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do 

Contratado de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 

terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.   

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: Câmara Municipal de Jaciara 
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Unidade: Câmara Municipal de Jaciara 

Projeto atividade –Câmara Municipal de Vereadores 

Subelemento de despesa: 4.4.90.51.00– OBRAS E INSTALAÇÕES 

12. DO VALOR ESTIMADO 

O custo estimado é no valor de R$ R$ 65.440,40 ( Sessenta e cinco  mil e quatrocentos 

quarenta reais e quarenta centavos), conforme cotação de preços realizada pela casa 

legislativa. 

13. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Indica-se a realização de procedimento de dispensa eletrônica para a referida contratação. 

14. INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELA ELABORAÇÃO DO 

PRESENTE TERMO 

 

JOSÉ ROBERTO CARNEIRO 
COORDENADOR ADMINSTRATIVO 
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    ANEXO II 

 
Valor Global da Proposta; 
 
Validade da Proposta 60 dias; 
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada; 
 
Razão social; - Nº do CNPJ: 
Endereço: 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 

 
Jaciara-MT, ________ de ____________________ de 2024. 

 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se 
Houver 
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    ANEXO III 

 
      

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 

JACIARA/MT, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E A EMPRESA 

.............................................................   

 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em reforma/ construção civil, de partes de 

salas do Anexo I da Câmara Municipal de Jaciara/MT, cujas especificações e quantidades 

estão listadas no Termo de Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2.  O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 

Eletrônica, caso existentes; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura do 

contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. O recebimento provisório se dará em até 48 (quarenta e oito) horas após a 

apresentação da na nota fiscal de serviços. 

2.4. O recebimento definitivo do objeto se dará em até 10 (dez) dias úteis após o 

recebimento provisório. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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5.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

 

 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. São obrigações do Contratante: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

6.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

6.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

 

 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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7.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato; 

7.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade; 

7.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato; 

7.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

7.1.6. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

7.1.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

7.1.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

7.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 

qualificação, na contratação direta;  

7.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
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7.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas; 

7.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

7.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 

 

 

8. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

8.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA–GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, e k do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 

c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa: moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

10.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma físico-financeiro. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Órgão: Câmara Municipal de Jaciara 

Unidade: Câmara Municipal de Jaciara 

Projeto atividade – Câmara Municipal de Vereadores 

Subelemento de despesa: 4.4.90.51.00–OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis. 

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Jaciara/MT para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

 

       Jaciara/MT, __ de   março de 2025 

 

 

_____________________________             ___________________ 

SIDINEY DE SOUZA SOARES      xxxxxxxxxxx 

Presidente        Contratado 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 


